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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VIÇOSA

Aviso n.º 3948/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se faz público que, por deliberação de 2 de Março de 2005
desta Câmara Municipal, se procedeu à contratação a termo resolutivo
certo ao abrigo do disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da
Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com Bruno Francisco Ramalho
Rocha para exercer as funções de canalizador, a que corresponde
a remuneração de 450,37 euros (índice 142).

O contrato teve início a 16 de Março de 2005, será válido pelo
período de três anos.

3 de Maio de 2005. — A Chefe da DAF, Rosália Moura.

Edital n.º 352/2005 (2.ª série) — AP.  — Manuel João Fon-
tainhas Condenado, presidente da Câmara Municipal de Vila Viçosa:

Faz público que a Assembleia Municipal de Vila Viçosa, na 2.ª ses-
são ordinária realizada no dia 29 de Abril, aprovou a proposta de
alteração à tabela de taxas, licenças e tarifas, a qual, sob forma de
projecto, foi publicada no apêndice n.º 2 ao Diário da República,
2.ª série, n.º 4, de 6 de Janeiro de 2005, e objecto de apreciação
pública, nos termos do disposto no artigo 118.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91,
de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96,
de 31 de Janeiro.

Para constar e legais efeitos se faz público o presente edital e
outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do
costume.

E eu, (Assinatura ilegível), chefe da Divisão Administrativa e
Financeira, o subscrevi.

4 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel João
Fontainhas Condenado.

Edital n.º 353/2005 (2.ª série) — AP.  — Manuel João Fon-
tainhas Condenado, presidente da Câmara Municipal de Vila Viçosa:

Faz público que a Assembleia Municipal de Vila Viçosa, na 2.ª ses-
são ordinária realizada no dia 29 de Abril, aprovou a proposta de
Regulamento Municipal de Estacionamento de Duração Limitada,
a qual, sob forma de projecto, foi publicada no apêndice n.º 66 ao
Diário da República, 2.ª série, n.º 119, de 21 de Maio de 2004, e
objecto de apreciação pública, nos termos do disposto no artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

Para constar e legais efeitos se faz público o presente edital e
outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do
costume.

E eu, (Assinatura ilegível), chefe da Divisão Administrativa e
Financeira, o subscrevi.

4 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel João
Fontainhas Condenado.

JUNTA DE FREGUESIA DAS ALCÁÇOVAS

Aviso n.º 3949/2005 (2.ª série) — AP.  — Alteração ao quadro
de pessoal. — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do
Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, com a redacção dada pela
Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro, torna-se público que a Assem-
bleia da Freguesia de Alcáçovas, em sua sessão ordinária realizada
a 15 de Abril de 2005, aprovou a seguinte proposta de alteração
do quadro de pessoal da respectiva freguesia de Alcáçovas, cuja
proposta havia sido aprovada por esta a 6 de Abril de 2005 —
criar mais um lugar de condutor de máquinas pesadas e veículos
especiais.

O quadro alterado fica então como a seguir se publica.
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